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Realizada aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e

dezessete, às dezessete hoÍas e kinta minutos no local próprio para reunióes onde estavam

presentes os Vereadores: Zé Menegusso e Nlarcio Bosa. lniciada a reunião, os Vereadores

solicitaram o auxilio da Assessoria Jurídica da Casa Srs Anderson de lvlorais Lopes. Eduardo

Brugnolo l\4azarotto e Roberto de Paula, onde analisararn o conteúdo do Proieto Executivo N0

04412017 súmula: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir credito adicional especial

no valor de 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)". Proieto de Lei no 45/2017. Súmula: "

Faz alterações na Lei 74lí998"; Proieto de L i n' 4712Q17 Súmula: "Autoriza o Poder

Executivo Municipal a abÍir credito adicional suplementar no valor de R$ 29.727,00 (Vinte e

nove mil setecentos e vinte e sete reais) no orçamento geral do municipio de acordo com a

Lei 945/2016"; Proieto de Lei n" 48/2017 Súmula: "Altera a lei 82812014 e da outras

providencias"; Proieto de Lei n'49/2017. Súmula: "Altera a Lei 293i2003 na forma que se

dispõe"; Proieto de Proieto de Lei no 50/2017. Súmula: "Dispões sobre isenção de lmpostos

PÍedial Territorial Urbano - IPTU aos possuidores de imóveis do fúorro da Formiga

realocados ao conjunto habitacional Águas Claras".Apôs estudo minucoso do conteúdc do

referdo texto do Proleto chegaram à conclusáo de que está dentro da legaLdade e

constituc onalidade, portanto optaram pelo parecer favorável pelos pares
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Realizada aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete,

as dezoito horas, no local próprio para reuniÕes onde estavam presentes os

Vereadores: SANDRO DIAS E ARVINHO. lniciada a reunião, os Vereadores

solicitaram o auxilio da Assessoria Jurídica da Casa, Srs , Anderson de l\/orais Lopes,

Eduardo Brugnoto l\4azarotto e Roberto de Paula, onde analisaram o conteúdo do:

proieto Executivo No 044/2017 súmula: "Autoriza o PodeÍ Executivo Municipal a abrir

credito adicional especial no valor de 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)". Proieto de

Lei no 45/2017. Súmula: " Faz alterações na Lei 7411998"; Proieto de Lei no 47120'17'

súmula: ,,Autoriza o Poder Executivo Municipal a abriÍ credito adicional suplementar no

valor de R$ 29.727,00 (Vinte e nove mil setecentos e vinte e sete reais) no orçamento

geral do municipio de acordo com a Lei 94512016"i Proieto de Lei no 48/2017 Súmula:

"Altera a lei 82812014 e da outras providencias"; eIg j-9!.9-.d.9-!9i-!:-494-9la SÚmula:

"Altera a Lei 293/2003 na forma que se dispõe"; Proieto de Proieto dê Lei no 50i2017.

Súmula: "DispÕes sobre isenção de lmpostos Predial Territorial Urbano - IPTU aos

possuidores de imóveis do MoÍro da Formiga realocados ao coniunto habitacional

Águas Claras". Após estudo minucioso do conteúdo do refertdo texto do Projeto

chegaram à conclusão de que está dentro da legalidade e constituciona lidade.

portanto optaram pelo parecer favorável pelos pares.
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